
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N.º 03/2026 

Fundamento legal da contratação Art. 12 inciso VII, inciso I da Lei federal nº 14.133/2021 e Artigos 
90 e 91 do Decreto Municipal nº 9.430/2023.
Requisição ao Compras: 126/2026

1. Área requisitante: 
A presente aquisição foi solicitada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

2. Descrição do objeto e Justificativa da necessidade:
A concessão do Cartão Cidadão (Lei nº 4.630/2023) e do Programa Municipal de Transferência de Renda 
(Lei nº 4.826/2025) constitui um pilar estratégico da Política de Assistência Social de Brusque. Ambos 
visam  garantir  a  dignidade  de  famílias  fragilizadas economicamente  e  em  situação  de  risco  social 
atendidas e acompanhadas pelo SUAS.
2.1. Do Cartão Cidadão (Lei nº 4.630/2023): O Cartão Cidadão é um subsídio financeiro não monetário, 
de  caráter  temporário,  destinado  a  suprir  situações  de  vulnerabilidade  temporária  decorrentes  ou 
agravadas por contingências que causam danos, perdas e/ou riscos sociais. De acordo com o Caderno 
de Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS (BRASIL, 2018), devem ser ofertados de 
modo a restaurar a segurança social de indivíduos e famílias em situação de insegurança social, que 
foram  acometidas  por  um  evento,  uma  contingência,  que  ocasionou  ou  agravou  uma  situação  de 
vulnerabilidade social. Seu diferencial reside na promoção da autonomia e dignidade do beneficiário, 
permitindo a escolha direta de: Gêneros alimentícios; Produtos de higiene pessoal e limpeza; Gás de 
cozinha.
2.1.1. Conforme o Art. 21, §§ 1º e 2º da Lei 4.630/2023, a concessão do cartão cidadão será realizada a 
partir de avaliação de equipe técnica de nível superior, no valor de até um sexto do salário mínimo vigente. 
O cartão cidadão é entregue na forma de cartão magnético, retirado no momento da concessão, com senha 
informada ao beneficiário e informações sobre como alterá-la e consultar o saldo. 
2.1.2. É terminantemente proibida a conversão do crédito em espécie (dinheiro) ou sua utilização para a 
compra de cigarros, bebidas alcoólicas ou itens alheios às especificações da Lei de Benefícios Eventuais.
2.2. Do Programa Municipal de Transferência de Renda (Lei nº 4.826/2025): Este programa consiste na 
transferência  direta  e  condicionada  de  apoio  financeiro  a  famílias  acompanhadas  pelos  serviços 
socioassistenciais.  O benefício pecuniário corresponde a 1/6 do salário mínimo vigente por família,  
creditado mensalmente em cartão magnético de uso restrito à rede credenciada local. 
O acesso a ambos os  benefícios é viabilizado por  meio de avaliação técnica de nível  superior  nas  
unidades: CRAS (Limeira, Azambuja e Central), CREAS e Serviços de Alta Complexidade.
Por meio do Sistema de Atendimento a Família e Indivíduos (SAFI), que atua como instrumento de 
gestão para otimizar o trabalho dos gestores e técnicos do SUAS em Brusque, verificou-se os seguintes  
quantitativos de benefícios no ano de 2025:
A análise dos indicadores socioassistenciais reflete o impacto das ações de proteção social em Brusque. 
No total, foram viabilizados 5.279 Cartões Cidadão. Quanto ao Programa de Transferência de Renda, 
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